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- Existem teatros que não são cinemas

- Algum teatro é casa de cultura

Visto que na primeira chegamos à conclusão que C = CC
Segundo as afirmativas temos:
(A) existem cinemas que não são teatros- Observando o úl-

timo diagrama vimos que não é uma verdade, pois temos que 
existe pelo menos um dos cinemas é considerado teatro.

(B) existe teatro que não é casa de cultura. – Errado, pelo 
mesmo princípio acima. 

(C) alguma casa de cultura que não é cinema é teatro. – Erra-
do, a primeira proposição já nos afirma o contrário. O diagrama 
nos afirma isso

(D) existe casa de cultura que não é cinema. – Errado, a justi-
ficativa é observada no diagrama da alternativa anterior.

(E) todo teatro que não é casa de cultura não é cinema. – 
Correta, que podemos observar no diagrama abaixo, uma vez 
que todo cinema é casa de cultura. Se o teatro não é casa de 
cultura também não é cinema.

NÚMEROS INTEIROS, RACIONAIS E REAIS E SUAS OPERA-
ÇÕES

— Conjuntos Numéricos
O grupo de termos ou elementos que possuem características 

parecidas, que são similares em sua natureza, são chamados de 
conjuntos. Quando estudamos matemática, se os elementos pare-
cidos ou com as mesmas características são números, então dize-
mos que esses grupos são conjuntos numéricos2.

Em geral, os conjuntos numéricos são representados grafica-
mente ou por extenso – forma mais comum em se tratando de ope-
rações matemáticas. Quando os representamos por extenso, escre-
vemos os números entre chaves {}. Caso o conjunto seja infinito, ou 
seja, tenha incontáveis números, os representamos com reticências 
depois de colocar alguns exemplos. Exemplo: N = {0, 1, 2, 3, 4…}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois eles são 
os mais usados em problemas e questões no estudo da Matemáti-
ca. São eles: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (N)
O conjunto dos números naturais é representado pela letra N. 

Ele reúne os números que usamos para contar (incluindo o zero) e 
é infinito. Exemplo:

N = {0, 1, 2, 3, 4…}

Além disso, o conjunto dos números naturais pode ser dividido 
em subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números natu-
rais não nulos, ou sem o zero.

2 https://matematicario.com.br/



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

219
a solução para o seu concurso!

Editora

qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obriga-
toriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respectivo 
Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária de 
empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente atuan-
tes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, obtemos 
dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades de eco-
nomia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explorado-
ras de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitu-
cional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida 
pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade eco-
nômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ativida-
de econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público 
é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, 
a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora de atividade 
econômica, como maneira de evitar que o princípio da livre con-
corrência reste-se prejudicado, as referidas atividades deverão ser 
reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 173 da Consti-
tuição Federal, que assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será per-
mitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. § 1º 
A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socie-
dade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem ati-
vidade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, tra-
balhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Ad-
ministração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabili-
dade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-

trativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Legis-

lativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de direi-
to público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é conceitu-
ada como sendo um patrimônio de forma personificada destinado 
a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz dis-

tinção entre as Fundações de direito público ou de direito privado. 
O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as fundações 
da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de ligação com a 
Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada so-
mente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que de-
sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
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Parágrafo único. Não estão sujeitas às condições previstas no 
caput deste artigo as edificações implantadas sobre o alinhamento.

CAPÍTULO II
DAS ADES PRIORITARIAMENTE DESTINADAS À MANUTENÇÃO 

DA AMBIÊNCIA RESIDENCIAL

SEÇÃO I
DO USO RESIDENCIAL

Art. 205. As ADEs Belvedere, Belvedere III, Estoril, Mangabei-
ras, São Bento e Santa Lúcia têm como objetivo garantir a manuten-
ção da ambiência predominantemente residencial das porções do 
território municipal que abarcam, mediante definição de parâme-
tros específicos de ocupação e uso do solo.

§ 1º A ADE São Bento divide-se nos seguintes setores, identifi-
cados no Anexo VII desta lei:

I - setor 1 - residencial unifamilar;
II - setor 2 - residencial multifamiliar.
§ 2º Nas ADEs Belvedere, Mangabeiras e Santa Lúcia e no setor 

1 da ADE São Bento, o uso residencial admitido é exclusivamente o 
unifamiliar em edificações horizontais.

§ 3º No setor 2 das ADEs São Bento e Estoril, é admitido o uso 
residencial multifamiliar em edificações horizontais.

§ 4º Nos lotes lindeiros à Avenida Raja Gabáglia, é admitido 
o uso residencial multifamiliar em edificações horizontais ou não, 
desde que o acesso ocorra exclusivamente por essa via.

SEÇÃO II
DO USO NÃO RESIDENCIAL

Art. 206. As ADEs São Bento, Mangabeiras, Belvedere, Belve-
dere III, Pampulha, Santa Tereza e Cidade Jardim têm classificação 
específica para suas vias quanto à permissividade em relação à ins-
talação de usos não residenciais, dispostas no Anexo VII desta lei, 
sendo:

I - vias com permissividade específica São Bento - Pesb;
II - vias com permissividade específica Mangabeiras - PEM;
III - vias com permissividade específica Belvedere - PEB;
IV - vias com permissividade específica Pampulha - PEP;
V - vias com permissividade específica Santa Teresa - Pesat;
VI - vias com permissividade específica Cidade Jardim - PECJ.
§ 1º A permissividade de usos nas ADEs referenciadas no caput 

deste artigo é determinada pela conjugação da classificação das 
vias incluída no Anexo VII desta lei com as listagens constantes do 
Anexo XIII desta lei.

§ 2º Na ADE Belvedere, o uso não residencial somente é admi-
tido em edificações horizontais.

§ 3º Nas ADEs Belvedere e Belvedere III, são admitidos os usos 
dos grupos I a III nas vias classificadas como PEB-III.

Art. 207. Na ADE Estoril, o uso não residencial é restrito às ativi-
dades classificadas nos grupos I e II do Anexo XIII desta lei e somen-
te pode ser exercido:

I - em edificações horizontais;
II - em edificações não residenciais construídas ou aprovadas 

em data anterior à publicação desta lei.
Art. 208. Nas ADEs Mangabeiras e São Bento, as atividades 

exercidas em edificações existentes até a data da publicação desta 
lei são isentas da observância dos limites de área previstos no Ane-
xo XIII desta lei.

§ 1º Na ADE Mangabeiras, somente é admitida a instalação de 
usos não residenciais incluídos nos grupos I e II em edificações ho-
rizontais ou em edificações construídas ou aprovadas até a data de 
publicação desta lei, desde que voltadas para as vias classificadas 
como PEM-II.

§ 2º Na ADE São Bento, somente é admitida a instalação de 
usos não residenciais:

I - nas vias classificadas como Pesb-II, desde que incluídos nos 
grupos I e II, em edificações horizontais ou em edificações construí-
das ou aprovadas até a data de publicação desta lei;

II - nas vias classificadas como Pesb-III, desde que:
a) estejam incluídos nos grupos I a III;
b) o acesso ocorra exclusivamente pela via assim classificada.
Art. 209. Na ADE Santa Lúcia, a instalação de usos não residen-

ciais somente é admitida nos lotes lindeiros à Avenida Raja Gabá-
glia, desde que o acesso ocorra exclusivamente por essa via.

Art. 210. Nas ADEs incluídas neste capítulo, é admitido o uso 
não residencial nas áreas de grandes equipamentos, de acordo com 
as regras previstas para essas áreas.

CAPÍTULO III
DA ADE BURITIS

Art. 211. A ADE Buritis é destinada a restringir o adensamen-
to construtivo e populacional dessa porção do território municipal, 
por meio da definição de parâmetros urbanísticos em função da 
iminência de saturação da capacidade de suporte da região.

§ 1º A ADE Buritis divide-se nos seguintes setores, identificados 
no Anexo VII desta lei:

I - setor 1 - residencial unifamilar;
II - setor 2 - residencial multifamiliar e não residencial, admiti-

dos de acordo com as regras gerais desta lei.
§ 2º As vias de pedestres inseridas na ADE Buritis deverão ser 

objeto de projeto de qualificação, de modo a estimular os desloca-
mentos a pé.

§ 3º Na ADE Buritis, deve ser estimulada a adoção de medidas 
de melhoria da paisagem urbana, tais como a proteção e o trata-
mento paisagístico de taludes, a serem implementadas em edifica-
ções existentes e naquelas a construir.

CAPÍTULO IV
DA ADE SERRA DO CURRAL

Art. 212. A ADE Serra do Curral corresponde à área de proteção 
da Serra do Curral, incluindo a área tombada e a área de entorno, 
definidas conforme deliberação do CDPCM-BH, de acordo com o 
Anexo III desta lei.

CAPÍTULO V
DAS ADES MIRANTES

Art. 213. As ADEs Mirantes constituem áreas topograficamente 
elevadas, dotadas de significativo potencial paisagístico, delimita-
das com o objetivo de se estabelecer espaços de uso coletivo, bem 
como de restringir a verticalização no entorno, preservando visadas 
privilegiadas para observação paisagística.

§ 1º As ADEs Mirantes dividem-se nos seguintes setores:
I - setor 1 - destinado à implantação de Elups voltados à obser-

vação paisagística, bem como de edificações destinadas, exclusiva-
mente, a:
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Art. 181 - Compete à Junta de Recursos Fiscais Urbanísticos de 
Primeira Instância julgar administrativamente os processos referen-
tes à aplicação de penalidades previstas no Código de Posturas e 
neste Decreto, referentes a solicitações de: (Vide supressão dada 
pelo § 11 do Art. 15 da Lei nº 10.308/2011)

I - prorrogação de prazo para cumprimento de exigência cons-
tante da notificação;

II - cancelamento de exigência constante da notificação;
III - cancelamento de auto de infração, interdição, embargo, de-

molição e/ou apreensão.
Art. 182 - A prorrogação de prazo para cumprir exigência cons-

tante em documento fiscal poderá ser concedida uma única vez, 
por período de até 30 (trinta) dias, mediante despacho fundamen-
tado da Junta de Recursos Fiscais Urbanísticos de Primeira Instân-
cia. (Vide supressão dada pelo § 11 do Art. 15 da Lei nº 10.308/2011)

§ 1º - Quando, por motivos de complexidade de regularização 
do licenciamento ou existência de prazos maiores para cumprir as 
exigências constantes na legislação, for essencial a concessão de 
prazo maior, a prorrogação poderá ser concedida uma única vez, 
por período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, mediante despa-
cho fundamentado do Presidente da Junta.

§ 2º - Não será concedido ou prorrogado o prazo para re-
gularização de estabelecimentos onde são exercidas atividades 
descritas no art. 173 deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto 
nº 14.406/2011)

Art. 183 - Compete à Junta de Recursos Fiscais Urbanísticos Se-
gunda Instância julgar administrativamente, em grau de recurso, os 
processos referentes à aplicação de penalidades previstas no Códi-
go de Posturas e neste Decreto, referentes a: (Vide supressão dada 
pelo § 11 do Art. 15 da Lei nº 10.308/2011)

I - recurso voluntário contra decisões do órgão julgador de Pri-
meira Instância;

II - recurso de ofício interposto pelo órgão julgador de Primeira 
Instância

III - recurso interposto pelo agente fiscalizador.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 184 - Os responsáveis pelas atividades e estabelecimen-
tos previstos neste Decreto devem permitir e facilitar o acesso dos 
agentes municipais de fiscalização devidamente identificados.

Art. 185 - A comprovação do atendimento à exigência de con-
tratação de seguro para os casos previstos no Código de Posturas 
dar-se-á mediante a apresentação de declaração da seguradora 
atestando a cobertura e período contratados em relação à ativida-
de licenciada.

Art. 186 - Nos casos previstos no Código de Posturas ou neste 
Decreto em que o Executivo executar obras ou serviços de respon-
sabilidade de terceiros, o custo será ressarcido pelo responsável 
acrescido da taxa de administração de 20% (vinte por cento), sem 
prejuízo das sanções cabíveis.

§ 1º - O valor correspondente às despesas referidas no artigo 
serão ressarcidas em até 02 (duas) prestações mensais consecuti-
vas, cobráveis a 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias da entrega da fatura 
comprovada por Aviso de Recebimento.

§ 2º - A falta de pagamento nos prazos estabelecidos no pará-
grafo anterior implica a imediata cobrança judicial do valor vencido 
acrescido de correção monetária, juros e demais cominações legais.

§ 3º - Para a execução dos serviços referidos neste artigo, apli-
cam-se os preços públicos previstos nos Decretos nº 9.687/98 e 
nº 11.122/02 e alterações posteriores.

Art. 187 - Fica revogado o Decreto nº 11.601, de 09 de janeiro 
de 2004.

Art. 188 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

TÍTULO IX
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1º Às ações fiscais e aos processos de licenciamento em 
curso, independentemente da data de protocolo, aplicam-se as 
disposições deste Decreto e da Lei nº 8.616/03, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 9.845/10.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Políticas Urbanas, para efeito 
do cumprimento do disposto no art. 14 deste Decreto, deverá:

I - em 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Decre-
to, promover estudos, levantamentos e avaliações sobre a situação 
dos passeios do Município, contendo dados geográficos e informa-
ções específicas com vistas à sua recuperação, dando prioridade às 
rotas de maior circulação de pedestres, em todas as regiões admi-
nistrativas, respeitadas as especificidades locais;

II - em 30 (trinta) dias, contados da data de conclusão dos le-
vantamentos de que trata o inciso I do caput deste artigo, estabele-
cer diretrizes para a adequação dos passeios públicos do Município;

III - em 60 (sessenta) dias, contados da data do estabelecimen-
to das diretrizes de que trata o inciso II do caput deste artigo, ela-
borar detalhamento da proposta de recuperação e adequação dos 
passeios, contendo especificações dos materiais e dos revestimen-
tos a serem utilizados, observadas as especificidades de cada região 
do Município.

§ 1º - Será publicado decreto específico contendo os parâme-
tros a serem adotados para adequação e recuperação dos passeios 
do Município, tomando-se por base os trabalhos desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Políticas Urbanas.

§ 2º - Cabe ao proprietário do imóvel lindeiro ao logradouro 
público a adaptação do passeio aos padrões construtivos definidos 
nos termos o § 1º deste artigo, à exceção dos passeios considerados 
de fluxo intenso de pedestres, que receberão tratamento especial e 
manutenção pelo Executivo.

§ 3º - O decreto a que se refere o § 1º deste artigo estabele-
cerá prazos para a adaptação dos passeios existentes, garantindo, 
nas regiões de maior vulnerabilidade social do Município, prazos 
mais extensos e compatíveis com a capacidade econômica de seus 
habitantes.

§ 4º - Durante o período previsto no caput deste artigo deverão 
ser mantidas as ações de fiscalização de passeios públicos com o 
objetivo de garantir a segurança e o conforto da população, bem 
como a continuidade do trânsito de pedestres entre passeios contí-
guos. (Redação acrescida pelo Decreto nº 14.102/2010)

Art. 3º Os responsáveis por engenhos de publicidade instala-
dos em desconformidade com o disposto no Código de Posturas, 
ressalvados os com licença em vigor nos termos do art. 88 da Lei 
nº 9.845/10, deverão ser notificados sobre as irregularidades come-
tidas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
deste Decreto, observado o seguinte:

I - as ações fiscais instauradas em virtude do disposto no caput 
deste artigo deverão ser concluídas no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias, contados de 7 de agosto de 2010, com a consequente 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

471
a solução para o seu concurso!

Editora

Presteza 
• Manifestação do interesse em atender às necessidades do 

usuário. 

Interesse 
• É importante mostrar-se interessado pelo problema/situação 

do cidadão-usuário. 
• Mostrar empenho para lhe apresentar as soluções. 
• O interesse na prestação do serviço está diretamente relacio-

nado à presteza, à eficiência e à empatia. 

Não apenas nas relações humanas assim como nas relações de 
trabalho, colocar-se no lugar do outro (empatia) garante maior sen-
sibilidade e interesse ao usuário do serviço público. 

Tolerância 
• É a tendência em admitir que modos de pensar, agir e sentir 

são diferentes de pessoa para pessoa. 
• É tolerante aquele que admite as diferenças e respeita à di-

versidade.

Discrição 
• Ser discreto é ter sensatez, ser reservado, recatado e des-

cente. 
• Não devemos confundir com o princípio da publicidade. Os 

atos administrativos devem seguir o princípio da publicidade que 
significa manter a total transparência na prática dos atos da Admi-
nistração Pública. 

• Ser discreto nas relações de trabalho e nas relações com o 
cidadão-usuário é preservar a privacidade e a individualidade, não 
invadir a privacidade, não espalhar detalhes da vida pessoal nem 
tampouco detalhes de assuntos que correm em segredo de justiça. 

Comportamento receptivo e defensivo

Comportamento Receptivo 
Significa perceber e aceitar possibilidades que a maioria das 

pessoas ignora ou rejeita prematuramente. 
Pode ser de natureza sensorial ou psicológica. 
No primeiro caso a pessoa se caracteriza por estar atento ao 

que acontece a sua volta. 
No segundo a característica é de pessoa de mente aberta e sem 

preconceitos à novas ideias.
A curiosidade é inerente do comportamento receptivo. 

Comportamento Defensivo 
O servidor não tem comportamento receptivo quando: 
• parecem saber de tudo; 
• nunca têm dúvidas; 
• que têm resposta para qualquer pergunta; 
• sempre têm certeza das coisas; 
• que não admitem ser contestados; 
• têm todas as informações; 
• acham que estão sempre certos; 
• tendem a colocar os outros na defensiva.
• age como o “dono da verdade” - transmite a ideia de que 

todos os outros são “ignorantes” e não têm nada de útil ou interes-
sante a dizer. 

• quando afirma suas verdades e não admite contestação - 
transmite a mensagem de que vê a si mesmo como professor, con-
siderando todos os outros como aprendizes. 

• faz os ouvintes experimentarem sentimentos de inferiorida-
de, o que produz um comportamento defensivo. 

Habilidades necessárias ao bom relacionamento no trabalho
• Habilidade de comunicar ideias de forma clara e precisa em 

situações individuais e de grupo. 
• Habilidade de ouvir e compreender o que os outros dizem.
• Habilidade de aceitar críticas sem fortes reações emocionais 

defensivas (tornando-se hostil ou “fechando-se”)
• Habilidade de dar feedback aos outros de modo útil e cons-

trutivo. 
• Habilidade de percepção e consciência de necessidades, sen-

timentos e reações dos outros. 
• Habilidade de reconhecer, diagnosticar e lidar com conflitos e 

hostilidade dos outros. 
• Habilidade de modificar o meu ponto de vista e comporta-

mento no grupo em função do feedback dos outros e dos objetivos 
a alcançar. 

• Tendência a procurar relacionamento mais próximo com as 
pessoas, dar e receber afeto no seu grupo de trabalho. 

Empatia
Colocar-se no lugar do outro, mediante sentimentos e situações 

vivenciadas.

 “Sentir com o outro é envolver-se”. A empatia leva ao envolvi-
mento, ao altruísmo e a piedade. Ver as coisas da perspectiva dos 
outros quebra estereótipos tendenciosos e assim leva a tolerância e 
a aceitação das diferenças. A empatia é um ato de compreensão tão 
seguro quanto à apreensão do sentido das palavras contidas numa 
página impressa.

A empatia é o primeiro inibidor da crueldade humana: reprimir 
a inclinação natural de sentir com o outro nos faz tratar o outro 
como um objeto.

O ser humano é capaz de encobrir intencionalmente a empa-
tia, é capaz de fechar os olhos e os ouvidos aos apelos dos outros. 
Suprimir essa inclinação natural de sentir com outro desencadeia a 
crueldade.

Empatia implica certo grau de compartilhamento emocional - 
um pré-requisito para realmente compreender o mundo interior do 
outro.

A empatia nas empresas 

Qual a relação entre empatia e produtividade?

“O conceito de empatia está relacionado á capacidade de ou-
vir o outro de tal forma a compreender o mundo a partir de seu 
ponto de vista. Não pressupõe concordância ou discordância, mas 
o entendimento da forma de pensar, sentir e agir do interlocutor. 
No momento em que isso ocorre de forma coletiva, a organização 
dialoga e conhece saltos de produtividade e de satisfação das pes-
soas”. (

Silvia Dias – Diretora de RH da Alcoa)
 




